
o 

TAQUA.IUTINGA 

AOlMA OE TUOO 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
êST AD':l De S1':..0 PAULO -------- ·------

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiç3es legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - A Rua "L'' , localizada no Loteamen 

to Vale do Sol nesta cidade de Taquaritinga, passa a denominar-se "CÉ

SAR ROSSI". 

ARTIGO 29 - Da placa 

do homenageado, 
- • • -

"CIDADÃO constara a -inscr-içao: 

ARTIGO J9 - Esta Lei 

de sua publicação, revogadas as disposiç3es em 

indicativa, 

EMÉRITO 11• 

-
entr>ara em 

- . 
con trar-io. 

sob 

vigor> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, aos 02 de ahr>il de 1.992. 

MILTON ARR DE PAULA EDUARDO 
- Prefeito Municipal -

o nome 

na data 

('� Registrada e publicada na Secr>etar>ia da Pr>efeitura, na data supra. 

G BERTO I BOSCHINI 
- Direto a da Secretaria -


